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RELATÓRIO PARA

ADOÇÃO INTERNACIONAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

Relatório para convocação de Adoção Internacional n.º:


De: Juizado da Infância e da Juventude da Comarca de 


Para: Comissão Estadual Judiciária de Adoção - CEJA-PR

1. CRIANÇA/ADOLESCENTE DISPONÍVEL PARA ADOÇÃO

Nome: 


Data de Nascimento: __________________Naturalidade:


Registro n.º __________ N.º Folha ______________ N.º Livro


Cartório 


Filiação 


Autos n.º_________________ Data Sentença 


Data do Trânsito em Julgado da Sentença 


Local de Abrigo 


Existência de irmãos:  Sim (   ) Não (  )  Quantos? (  )

Em caso positivo, vínculo ?   (   )  Sim   (   )  Não

Relacionar nome/sexo/data de nascimento e local onde se encontram


1.1. Detalhamento  sobre  a criança  (conf. Previsto no Art.16, letra "a", da Convenção de Haia)

Características Físicas:

Sexo:    (   ) Feminino (   ) Masculino

Cor da Pele: (   ) Branca (   ) Morena clara  (  )Morena escura

(   ) Parda   (   ) Negra  Obs: 


Cor dos Cabelos:  (   )Preto (   ) Cast.escuro (   ) Cast.claro

(   )Loiro  (   ) Ruivo

Cor dos Olhos:    (   ) Preto (   ) Castanho (   ) Azul (   ) Verde

Portadora de:  Deficiência Física (   )

Deficiência Mental (   )

Deficiência Sensorial :  Surdez (   )   Mudez (   )   Cegueira (  ) 

Nenhuma (   )

Data da chegada da criança ao abrigo: 


Se abrigada anteriormente, local e período de tempo


Desenvolvimento Físico, Motor, Verbal, Cognitivo e Emocional.   


 Histórico Médico da Criança/Adolescente


Exames Laboratoriais/Avaliações realizadas na criança/adolescente (Citar e anexar cópia)


Histórico Médico Familiar (citar doenças graves, físicas ou psiquiátricas, uso de drogas, alcoolismo, nanismo, etc) 


Grau de sociabilização da Criança/Adolescente dentro do contexto em  que interage


Dados Marcantes da Personalidade

Aspectos Positivos


Aspectos Negativos


Dados sobre o comportamento no cotidiano  (grau  de  agressividade, como reage a imposição de limites, necessidades particulares, enurese noturna  e quaisquer outros dados significativos neste aspecto) 


Dados relativos à escolaridade (como é o seu rendimento escolar, se possui dificuldades no processo de aprendizagem, se freqüenta sala/escola especial, em que série se encontra, abordagens dos professores a seu respeito, etc)


Predileções no lazer (esporte, artes, jogos, hobbies, etc.).


Hábitos alimentares (o que gosta e o que detesta)


Prática de atividades extracurriculares 


Data do relatório

(Nome e assinatura do técnico que efetuou o estudo psicossocial)

1.2. Campo de uso restrito da CEJA-PR

2.INFORMAÇÃO PARA CONVOCAÇÃO DOS PRETENDENTES:

2.1. Não existem pretendentes brasileiros cadastrados nesta Comarca para adotar Criança Adolescente com as características supra mencionadas.

2.2. Caso no Banco de Dados da CEJA-PR não exista candidato brasileiro inscrito em outra Comarca, segundo os critérios de prioridade previamente estabelecidos, o(s) candidato(s) estrangeiro(s) habilitado(s) e apto(s) a adotar a ser(em) convocado(s) será(ão):

Nome do(s) Pretendente(s):


País de Origem:


Organismo Conveniado:


Autos de Habilitação N.º:____________Laudo de Hab.N.º


2.3. Através da Unidade de Abrigo, a Criança/Adolescente foi informada e orientada sobre os aspectos mencionados nos ítens l a 4, letra "d", do art.4 da Convenção de Haia.

2.4. Que os dados relativos à Criança/Adolescente encontram-se reunidos e conservados nesta Vara.

Assim, solicito que essa Comissão providencie:

a) Informar a este Juízo a existência ou não de candidato(s) 

inscrito(s) nos termos do ítem 8.4.11 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça e da Resolução n.º 01/2000 da CEJA-PR;

b) No caso de adoção internacional, entrar em contato, formalmente, com a Autoridade Central do país de acolhimento para convocação do(s) candidato(s) supramencionado(s) para início do estágio de convivência.

(Localidade/Comarca/Data)

Juiz de Direito da Infância e Juventude


